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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 63/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  163  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador Sebastião Valter Fernandes, que “Autoriza o

Poder  Executivo  Municipal  a  fixar  quadro  com

proteção  acrílica  contendo  o  mapa  geográfico  do

Município  de  Araucária,  em  todas  as  Unidades

Educacionais de Ensino do Município”. 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 163 de

2022, de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, que autoriza o Poder

Executivo  Municipal  a  fixar  quadro  com  proteção  acrílica  contendo  o  mapa

geográfico  do  Município  de  Araucária,  em  todas  as  Unidades  Educacionais  de

Ensino do Município. 

Justifica o Senhor Vereador Sebastião Valter Fernandes que:

Justifico  a  proposição,  tendo  em  vista  que  mesmo  com  a
visualização em outros recursos em sala de aula, a observação
do mapa em um local onde alunos trafegam com frequência,
servirá  para  orientação  e  maior  conhecimento  tanto  de  sua
área, quanto a dimensão do seu município num todo.
Muitos  alunos  não  conseguem  ter  essa  dimensão  e  esta
percepção, nem do local  em que residem quanto a vastidão
territorial  do  município,  fazendo  assim  a  necessidade  deste
destaque,  para  que ele  possa  se familiarizar,  visualizar  com
mais  frequência  e  possa  ter  um acesso  mais  dinâmico  em
qualquer  momento,  reconhecendo  melhor  seu  espaço
geográfico municipal”. 

É o breve relatório.
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II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que
diga respeito  ao ensino,  ao patrimônio histórico e cultural,  à
ciência, às artes e à assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  ao  Art.  40°,  §1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo: 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 163 de 2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 
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É o parecer.

Sala das Comissões, 22 de setembro de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 29 de Setembro de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os  Vereadores  Valter  Fernandes  e  Vilson  Cordeiro,  membros  da  Comissão  de

Educação e Bem-Estar Social, votaram favoráveis ao Parecer n° 63/2022 - CEBES, referente ao

Projeto de Lei nº 163/2022. 

 Araucária, 29 de Setembro de 2022.
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